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TERMO ADITIVO DE Nº 028, DE 07 DE JULHO DE 2016, SEGUNDO 
AO CONTRATO DE Nº 013, DE 07 DE JULHO DE 2014, PARA ATENDIMENTO 

E DISPONIBILIZAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO 
 
 
 
 

Termo Aditivo ao Contrato de nº 013, 
firmado em 07/07/2014 que celebram a 
Câmara Municipal de Vereadores de 
Boqueirão do Leão, RS, e a Banrisul Cartões 
SA., para atendimento e disponibilidade do 
Cartão Alimentação. 
 

 
 
 
   O presente Termo Aditivo do contrato, que fazem a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, RS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Sinimbu, 646, nesta cidade de Boqueirão do Leão, 
Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ nº 05.885.724/0001-83, neste ato 
representada por seu presidente, vereador João Batista Piccoli, brasileiro, casado, 
do comércio, com endereço residencial a Rua São João, 1208 167, centro do 
município e cidade de Boqueirão do Leão, RS, CPF nº 391.420.270-04 e RG nº 
4013646874, aqui doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa BANRISUL CARTÕES SA, sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob nº 
92.934.215/0001-06, com sede na Rua Caldas Junior, nº 120, 9º andar, Centro, 
em Porto Alegre/RS, CEP 90018-900, representada neste ato pelo seu Gerente 
Executivo Sr. CLEBER BREITENBACH, brasileiro, solteiro, bancário, com endereço 
profissional na Rua Caldas Júnior, nº 120, 9º andar, em Porto Alegre/RS, CPF nº 
009.905.140-05 e RG nº 3064773074, aqui denominada abreviadamente de 
CONTRATADA, reger-se-á pelo que segue. 
 
I) DA VIGÊNCIA: 

Fica renovado o contrato de nº 013/2014, por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 07 de julho de 2016, nos termos do disposto no artigo 57 e seus incisos e 
parágrafos da Lei 8666/93. 
 

 As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas. 
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 E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente aditivo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, por si e seus sucessores 
legais, obrigando-se a cumpri-lo mutuamente. 
 

Boqueirão do Leão, 07 de julho de 2016. 
 

 
 

 
 
 
 

___________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES 
 

 
 
 

___________________________________ 
BANRISUL CARTÕES SA 
 
 

Testemunhas: 
 
 
1: ______________________________    
 
 
2: ______________________________ 

 
 


